
INDICAÇÃO Nº 
849
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de liberar recursos financeiros para execução de projeto de pavimentação asfáltica no Bairro Campos Salles, no Município de Barra Bonita. 

JUSTIFICATIVA

O município de Barra Bonita, localizado na região de Jáu, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 35.246 habitantes, e em sua grande maioria de pessoas carentes.
O atendimento por serviços públicos básicos é fundamental para o bem estar do povo de Barra Bonita. Neste mister o Planejamento e Desenvolvimento Regional fica também a cargo do poder público, para que haja efetivamente ações abrangentes de desenvolvimento. 

Justifica-se o pedido, pois, o referido bairro da cidade não possui pavimentação asfáltica e nem iluminação adequada, gerando inúmeros protestos de moradores que anseiam há muito tempo por essa benfeitoria justa, necessária e de acordo com a qualidade de vida mínima para sustentar índices básicos de dignidade humana.

Ressalta-se que a referida obra só não foi realizada pela Prefeitura da cidade por absoluta falta de recursos.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Barra Bonita.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo

SPL - Código de Originalidade: 1122976 260313 1127


